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EEDDIITTAALL DDEE CCHHAAMMAAMMEENNTTOO PPÚÚBBLLIICCOO NNºº 2255//22002244

O MMUUNNIICCIIPPIIOO DDEE FFAAXXIINNAALL DDOOSS GGUUEEDDEESS, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n. 83.009.910/0001-62, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, com sede na Av. Rio Grande do Sul, 458, Centro, cidade
que lhe empresta o nome, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei
Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, TTOORRNNAA PPÚÚBBLLIICCOO o presente Edital de
CCHHAAMMAAMMEENNTTOO PPÚÚBBLLIICCOO visando à SSeelleeççããoo ddee OOrrggaanniizzaaççõõeess ddaa SSoocciieeddaaddee CCiivviill interessadas
em celebrar TTeerrmmoo ddee CCoollaabboorraaççããoo, que tenha por objeto a execução de atividades ou
projetos relativos para PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO DDEE SSEERRVVIIÇÇOOSS DDEE AACCOOLLHHIIMMEENNTTOO,, RREESSGGAATTEE,,
AATTEENNDDIIMMEENNTTOO MMÉÉDDIICCOO VVEETTEERRIINNÁÁRRIIOO,, CCAASSTTRRAAÇÇÃÃOO EE DDEESSTTIINNAAÇÇÃÃOO ÀÀ LLAARR TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO OOUU
LLAARR DDEEFFIINNIITTIIVVOO ((AADDOOÇÇÃÃOO)) DDOOSS AANNIIMMAAIISS EEMM SSIITTUUAAÇÇÃÃOO DDEE AABBAANNDDOONNOO EE//OOUU VVÍÍTTIIMMAA DDEE
MMAAUUSS TTRRAATTOOSS no Município, com base na Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e
alterações, voltados ao bem estar animal. AAss pprrooppoossttaass ddeevveerrããoo sseerr eennttrreegguueess nnoo ddiiaa
3300..0011..22002244 àà 2200..0022..22002244,, nnoo hhoorráárriioo ddaass 0077hh3300mm ààss 1111hh3300mm ee ddaass 1133hh0000 ààss 1177hh0000mm nnoo
eennddeerreeççoo AAvv.. RRiioo GGrraannddee ddoo SSuull,, 445588,, CCeennttrroo,, FFaaxxiinnaall ddooss GGuueeddeess//SSCC jjuunnttoo àà SSeeccrreettáárriiaa
MMuunniicciippaall ddee FFaazzeennddaa ee AAddmmiinniissttrraaççããoo.

11.. PPRROOPPÓÓSSIITTOO DDOO EEDDIITTAALL DDEE CCHHAAMMAAMMEENNTTOO PPÚÚBBLLIICCOO

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta para a celebração
de parceria, por meio da formalização de TTEERRMMOO DDEE CCOOLLAABBOORRAAÇÇÃÃOO, para a consecução de
finalidade de interesse público e recíproco, que envolve a transferência de recursos
financeiros à Entidades Privadas sem fins lucrativos, com atuação determinante voltada a
EEXXEECCUUÇÇÃÃOO DDEE AATTIIVVIIDDAADDEESS OOUU PPRROOJJEETTOOSS RREELLAATTIIVVOOSS AA PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO DDEE SSEERRVVIIÇÇOO AAOO
AACCOOLLHHIIMMEENNTTOO,, RREESSGGAATTEE,, AATTEENNDDIIMMEENNTTOO MMÉÉDDIICCOO VVEETTEERRIINNÁÁRRIIOO EE DDEESSTTIINNAAÇÇÃÃOO ÀÀ LLAARR
TTEEMMPPOORRÁÁRRIIOO OOUU DDEEFFIINNIITTIIVVOO,, DDEE AANNIIMMAAIISS EEMM SSIITTUUAAÇÇÃÃOO DDEEGGRRAADDAANNTTEE,, AABBAANNDDOONNAADDOOSS,,
DDEEBBIILLIITTAADDOOSS,, AANNIIMMAAIISS EEMM SSIITTUUAAÇÇÃÃOO DDEE VVUULLNNEERRAABBIILLIIDDAADDEE EE EEMMIINNEENNTTEE RRIISSCCOO DDEE MMOORRTTEE EE
VVÍÍTTIIMMAASS DDEE MMAAUUSS TTRRAATTOOSS QQUUEE PPRREECCIISSEEMM SSEERR RREESSGGAATTAADDOOSS, conforme condições
estabelecidas neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e
alterações e pelos demais normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital.

1.3. Poderão ser selecionadas mais de uma proposta, observada a ordem de classificação e a
disponibilidade orçamentária para a celebração dos termos de colaboração, cujo valor global
é de RR$$ 77..000000,,0000 (sete mil reais).
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22.. OOBBJJEETTOO DDOO TTEERRMMOO DDEE CCOOLLAABBOORRAAÇÇÃÃOO

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a concessão de apoio financeiro do Município,
para projetos que têm como objetivo Desenvolver e Fomentar o Bem-Estar dos animais
domésticos (cães e gatos), através de ações que garantam organização, divulgação e
implementação de ações.

2.2. O Município de FAXINAL DOS GUEDES reserva-se no direito de não aprovar ou aprovar
parcialmente, em qualquer percentual, o valor proposto, tendo em vista a tipificação do
objeto e demais especificidades do Plano de Trabalho, sendo vedados, valores acima do
máximo permitido.

22..33.. OObbjjeettiivvooss eessppeeccííffiiccooss ddaa ppaarrcceerriiaa::

22..33..11.. AAccoollhheerr,, pprroommoovveerr aa ssaaúúddee pprreevveennttiivvaa ee ppaalliiaattiivvaa eessppeecciiaalliizzaaddaa,, pprroovveerr aa aalliimmeennttaaççããoo,, oo
rreeffúúggiioo sseegguurroo ee ccoonnffoorrttáávveell aattiinnggiinnddoo ttooddaass aass nnoorrmmaass ddee BBeemm EEssttaarr AAnniimmaall,, eexxeerrcceennddoo uummaa
ppoollííttiiccaa ddee ccaappttuurraa aallttaammeennttee sseelleettiivvaa ee ddee iiddeennttiiffiiccaaççããoo aattrraavvééss ddaa mmiiccrroocchhiippaaggeemm,,
ffuunncciioonnaannddoo ccoommoo llooccaall ddee ppaassssaaggeemm ee bbuussccaannddoo aa rreellooccaaççããoo ddee ccããeess ee ggaattooss,, nnoo mmuunniiccííppiioo
ddee FFaaxxiinnaall ddooss GGuueeddeess..

22..33..11..11.. MMiiccrroocchhiippaarr ee iiddeennttiiffiiccaarr,, ppaarraa aapplliiccaaççããoo ssuubbccuuttâânneeaa,, ppoorr pprrooffiissssiioonnaall eessppeecciiaalliizzaaddoo,,
ooss ccããeess ee ggaattooss rreeccoollhhiiddooss ee qquuee eessttããoo ssoobb ssuuaa gguuaarrddaa ppaarraa aaddooççããoo ee gguuaarrddaa rreessppoonnssáávveell..

22..33..22.. DDeessttiinnaarr ppaarrttee ddaa vveerrbbaa ppaarraa rreeaalliizzaaççããoo ddee ccaassttrraaççõõeess,, eemm ppaarrcceerriiaa ccoomm ccllíínniiccaass
vveetteerriinnáárriiaass ee//oouu ccaassttrraa mmóóvveell,, rreedduuzziinnddoo aa nnaattaalliiddaaddee ee aauummeennttaannddoo oo bbeemm--eessttaarr ddee ccããeess ee
ggaattooss..

22..33..33.. RReeaalliizzaarr ccaammppaannhhaass eedduuccaattiivvaass ssoobbrree eedduuccaaççããoo ee gguuaarrddaa rreessppoonnssáávveell,, nnaass eessccoollaass ddee
eennssiinnoo ffuunnddaammeennttaall ee mmééddiioo ee nnaa ccoommuunniiddaaddee eemm ggeerraall..

22..33..44.. CCoonnttrroollaarr aa pprreesseennççaa ddee ccããeess ee ggaattooss ssoollttooss nnaass vviiaass ppúúbblliiccaass ee ddeemmaaiiss llooggrraaddoouurrooss,,
mmeeddiiaannttee eesstteerriilliizzaaççããoo ee cchhiipp ddee iiddeennttiiffiiccaaççããoo ddooss aanniimmaaiiss sseemm ddoonnoo oouu ddaaqquueelleess ddee ddoonnooss
ddee bbaaiixxaa rreennddaa ee eedduuccaaççããoo ppaarraa aa gguuaarrddaa rreessppoonnssáávveell,, aa ffiimm ddee eevviittaarr aa ttrraannssmmiissssããoo ddee
zzoooonnoosseess..

22..33..55.. MMaanntteerr vviiggiillâânncciiaa,, pprreevveennççããoo ee ccoonnttrroollee ddee zzoooonnoosseess vviissaannddoo àà pprrootteeççããoo aammbbiieennttaall eemm
rreellaaççããoo aaoo rriissccoo ppootteenncciiaall ppaarraa aa ssaaúúddee ppúúbblliiccaa ddaass ppooppuullaaççõõeess ddee ccããeess ee ggaattooss ddee eessttiimmaaççããoo;;
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22..33..66.. CCoonnttrroollaarr aa nnaattaalliiddaaddee ppoorr mmeeiioo ddee ccaassttrraaççõõeess ee ddee eesstteerriilliizzaaççõõeess,, ppaarraa eevviittaarr oo cciioo oouu
ffeeccuunnddaaççããoo;;

22..33..77.. RReeggiissttrraarr ee iiddeennttiiffiiccaarr ccããeess ee ggaattooss,, iinncclluussiivvee qquuaannttoo aaooss qquuee ssooffrreerreemm eesstteerriilliizzaaççããoo,, ppoorr
mmiiccrroocchhiippaaggeemm;;

22..33..88.. CCoommpprroommiissssaarr ooss pprroopprriieettáárriiooss ee ppoossssuuiiddoorreess ddee ccããeess ee ggaattooss nnoo sseennttiiddoo ddee mmaannttêê--llooss
rreegguullaarriizzaaddooss,, iinncclluussiivvee qquuaannttoo ààss vvaacciinnaass oobbrriiggaattóórriiaass..

33.. JJUUSSTTIIFFIICCAATTIIVVAA

3.1. Considerado o número expressivo de animais abandonados na Rodovia BR-282, mais,
denúncias anôminas junto ao Departamento Municipal de Vigilância Sanitária, além, de
denúnicas apresentadas na Ouvidoria Municipal.

3.2. No intuito de cumprir e incrementar o Programa de Prevenção e Controle de Zooonoses
e Bem Estar Animal, de acordo com a Lei n. 2.495/2019, datada de 27 de junho de 2019, que
dispõe sobre as nomas e instituí Programa de Prevenção e Controle de Zoonoses, mediante
desenvolvimento de ações para controle da população de animais domésticos. Consideram-se
eeffeeiittooss desta lei: II -- zzoooonnoosseess:: iinnffeeccççõõeess oouu ddooeennççaass iinnffeecccciioossaass nnaattuurraallmmeennttee ttrraannssmmiissssíívveeiiss
eennttrree aanniimmaaiiss ee sseerreess hhuummaannooss;; IIII -- ccããeess ee ggaattooss ddee eessttiimmaaççããoo:: ooss ddee vvaalloorr aaffeettiivvoo ppaassssíívveeiiss ddee
ccooaabbiittaarr ccoomm oo hhoommeemm;; IIIIII -- aanniimmaaiiss ssoollttooss:: ttooddoo ee qquuaallqquueerr aanniimmaall eerrrraannttee,, eennccoonnttrraaddoo sseemm
qquuaallqquueerr pprroocceessssoo ddee ccoonntteennççããoo;; IIVV -- aanniimmaaiiss aapprreeeennddiiddooss:: ttooddoo ee qquuaallqquueerr aanniimmaall ccaappttuurraaddoo
ppoorr sseerrvviiddoorreess ddoo MMuunniiccííppiioo,, ccoommpprreeeennddeennddoo ddeessddee oo iinnssttaannttee ddaa ccaappttuurraa,, ttrraannssppoorrttee,,
aalloojjaammeennttoo nnaass ddeeppeennddêênncciiaass ddee aabbrriiggooss ee ddeessttiinnoo ffiinnaall;; VV -- ccããeess mmoorrddeeddoorreess vviicciioossooss::
aaqquueelleess ccaauussaaddoorreess,, eemm rraazzããoo ddee ddiissttúúrrbbiioo,, ddee mmoorrddeedduurraa aa ppeessssooaass oouu oouuttrrooss aanniimmaaiiss ddee
ffoorrmmaa rreeppeettiiddaa;; VVII -- ccããeess bbrraavviiooss:: eennttrree oouuttrrooss qquuee ppoossssaamm sseerr ccllaassssiiffiiccaaddooss eemm rreegguullaammeennttoo,,
ooss ccããeess ppuurrooss oouu mmeessttiiççooss,, ddaass rraaççaass qquuee ssããoo oouu qquuee vveennhhaamm aa sseerr ddeeffiinniiddaass nnaa ccllaassssiiffiiccaaççããoo
aaddoottaaddaa ppeellaa CCoonnffeeddeerraaççããoo BBrraassiilleeiirraa ddee CCiinnooffiilliiaa -- CCBBKKCC ccoommoo ddee uuttiilliiddaaddee ppaarraa aa ""gguuaarrddaa""
ee//oouu ""ddeeffeessaa"";; VVIIII -- mmaauuss--ttrraattooss:: ttooddaa ee qquuaallqquueerr aaççããoo vvoollttaaddaa ccoonnttrraa ccããeess ee ggaattooss qquuee
iimmpplliiqquuee eemm ccrruueellddaaddee eessppeecciiaallmmeennttee eemm aauussêênncciiaa ddee aalliimmeennttaaççããoo mmíínniimmaa nneecceessssáárriiaa,,
ttoorrttuurraa,, uussoo ddee aanniimmaaiiss ffeerriiddooss,, ssuubbmmiissssããoo aa eexxppeerriiêênncciiaass ppsseeuuddoocciieennttííffiiccaass ee oouuttrraass ddeeffiinniiddaass
nnaa lleeggiissllaaççããoo vviiggeennttee,, aassssiimm ccoommoo,, aa ssuuaa mmaannuutteennççããoo eemm ccoonnddiiççõõeess iinnaaddeeqquuaaddaass oouu
iirrrreegguullaarreess,, ccoommoo oo ccoonnttaattoo ddiirreettoo oouu iinnddiirreettoo ccoomm oouuttrrooss aanniimmaaiiss ppoorrttaaddoorreess ddee ddooeennççaass
iinnffeecccciioossaass oouu zzoooonnoosseess,, oouu eemm aalloojjaammeennttoo ddee ddiimmeennssõõeess iimmpprróópprriiaass àà ssuuaa eessppéécciiee ee ppoorrttee,,
oouu pprreessooss ddee ffoorrmmaa aa llhheess iimmppeeddiirr oo mmoovviimmeennttoo nnaattuurraall ee//oouu aa rreessppiirraaççããoo ee//oouu llhheess pprriivvaarr ddee
aabbrriiggoo ccoonnttrraa aass iinntteemmppéérriieess;; VVIIIIII -- eeuuttaannáássiiaa:: pprrááttiiccaa ppeellaa qquuaall ssee pprrooccuurraa aabbrreevviiaarr,, sseemm
ssooffrriimmeennttoo oouu ddoorr,, aa vviiddaa ddee aanniimmaaiiss,, eemm eessttaaddoo tteerrmmiinnaall. E, consituem oobbjjeettiivvooss bbáássiiccooss ddaass
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aaççõõeess e controle das populações de cães e gatos: II -- ccoonnttrroollaarr aa pprreesseennççaa ddee ccããeess ee ggaattooss
ssoollttooss nnaass vviiaass ppúúbblliiccaass ee ddeemmaaiiss llooggrraaddoouurrooss,, mmeeddiiaannttee eesstteerriilliizzaaççããoo ee cchhiipp ddee iiddeennttiiffiiccaaççããoo
ddooss aanniimmaaiiss sseemm ddoonnoo oouu ddaaqquueelleess ddee ddoonnooss ddee bbaaiixxaa rreennddaa ee eedduuccaaççããoo ppaarraa aa gguuaarrddaa
rreessppoonnssáávveell,, aa ffiimm ddee eevviittaarr aa ttrraannssmmiissssããoo ddee zzoooonnoosseess;; IIII -- vviiggiillâânncciiaa,, pprreevveennççããoo ee ccoonnttrroollee ddee
zzoooonnoosseess vviissaannddoo àà pprrootteeççããoo aammbbiieennttaall eemm rreellaaççããoo aaoo rriissccoo ppootteenncciiaall ppaarraa aa ssaaúúddee ppúúbblliiccaa
ddaass ppooppuullaaççõõeess ddee ccããeess ee ggaattooss ddee eessttiimmaaççããoo;; IIIIII -- eedduuccaaççããoo ssoobbrree aa gguuaarrddaa rreessppoonnssáávveell,, nnaass
eessccoollaass ddee eennssiinnoo ffuunnddaammeennttaall ee mmééddiioo ee nnaa ccoommuunniiddaaddee eemm ggeerraall,, mmeeddiiaannttee ccaammppaannhhaass
eedduuccaattiivvaass;; DDiissppõõee ssoobbrree aass nnoorrmmaass ee iinnssttiittuuii pprrooggrraammaa ddee pprreevveennççããoo ee ccoonnttrroollee ddee zzoooonnoosseess,,
mmeeddiiaannttee ddeesseennvvoollvviimmeennttoo ddee aaççõõeess ppaarraa ccoonnttrroollee ddaa ppooppuullaaççããoo ddee aanniimmaaiiss ddoommééssttiiccooss.. IIVV --
pprroommooççããoo ddee ccoonnvvêênniiooss,, aaccoorrddooss ee oouuttrrooss aajjuusstteess ccoomm iinnssttiittuuiiççõõeess ddee eennssiinnoo ssuuppeerriioorr,,
aassssoocciiaaççõõeess ddee pprrootteeççããoo aaooss aanniimmaaiiss ee oouuttrraass eennttiiddaaddeess;; VV -- ccoonnttrroollee ddee nnaattaalliiddaaddee ppoorr mmeeiioo
ddee ccaassttrraaççõõeess ee ddee eesstteerriilliizzaaççõõeess,, ppaarraa eevviittaarr oo cciioo oouu ffeeccuunnddaaççããoo;; VVII -- rreeggiissttrroo ee iiddeennttiiffiiccaaççããoo
ddooss ccããeess ee ggaattooss,, iinncclluussiivvee qquuaannttoo aaooss qquuee ssooffrreerreemm eesstteerriilliizzaaççããoo,, ppoorr mmiiccrroocchhiippaaggeemm;; VVIIII --
ccoommpprroommiissssaarr ooss pprroopprriieettáárriiooss ddee ccaanniiss,, ggaattiiss,, vveetteerriinnáárriiaass ee eemmpprreessaass qquuee ccoommeerrcciiaalliizzeemm
((vveennddaa,, ppeerrmmuuttaa ee ddooaaççããoo)) ccããeess ee ggaattooss,, nnoo sseennttiiddoo ddee mmaanntteerreemm rreeggiissttrroo ddeesssseess aanniimmaaiiss,,
aassssiimm ccoommoo,, ddee ttooddooss ooss aatteennddiimmeennttooss rreeaalliizzaaddooss,, ssoobb aa ssuuppeerrvviissããoo ddee mmééddiiccoo vveetteerriinnáárriioo,,
iinnssccrriittoo nnoo CCoonnsseellhhoo RReeggiioonnaall ddee MMeeddiicciinnaa VVeetteerriinnáárriiaa -- CCRRMMVV;; VVIIIIII -- ccoommpprroommiissssaarr ooss
pprroopprriieettáárriiooss ee ppoossssuuiiddoorreess ddee ccããeess ee ggaattooss nnoo sseennttiiddoo ddee mmaannttêêllooss rreegguullaarriizzaaddooss,, iinncclluussiivvee
qquuaannttoo ààss vvaacciinnaass oobbrriiggaattóórriiaass;; IIXX -- ooss aanniimmaaiiss ssoommeennttee ppooddeerrããoo sseerr ccoommeerrcciiaalliizzaaddooss,,
ppeerrmmuuttaaddooss oouu ddooaaddooss,, aappóóss oo pprraazzoo ddee 6600 ((sseesssseennttaa)) ddiiaass ddee vviiddaa,, qquuee ccoorrrreessppoonnddee aaoo
ppeerrííooddoo mmíínniimmoo ddee ddeessmmaammee;;..
Ademais ainda, destaca-se os inúmeros problemas, entre eles: a natalidade indesejada
impulsionando o abandono, os maus tratos, a falta de alimento e abrigo, o sofrimento animal,
os ataques e mordeduras às pessoas e a outros animais, as brigas entre animais por recursos,
os distúrbios à fauna silvestre, os acidentes de trânsito, a poluição sonora, a poluição
ambiental (fezes, urina, lixo) e a transmissão de doenças zoonóticas.

44.. PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO NNOO CCHHAAMMAAMMEENNTTOO PPÚÚBBLLIICCOO

4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c”, da Lei n. 13.019,
de 2014 (com redação dada pela Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015), que possuam,
entre seus objetivos estatutários ou regimentais, e em ações práticas, compatibilidade com o
objeto deste edital e possuam sede no município de Faxinal dos Guedes:
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4.1.1. Entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação), que não distribua entre
os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos,
isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução do
respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial
ou fundo de reserva;

4.1.2. As sociedades cooperativas previstas na Lei n. 9.867, de 10 de novembro de 1999; as
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as
alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda;
as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de
agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades
ou de projetos de interesse público e de cunho social;

4.2. Para participar deste Edital, a EEnnttiiddaaddee PPrriivvaaddaa SSeemm FFiinnss LLuuccrraattiivvooss, deverá cumprir as
seguintes exigências:

4.2.1. Estar devidamente constituída ou, se estrangeira, estar autorizada a funcionar no
território nacional;

4.2.2. Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e
Concordância, que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus
anexos, bem como que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e
documentos apresentados durante o processo de seleção.

55.. RREEQQUUIISSIITTOOSS EE IIMMPPEEDDIIMMEENNTTOOSS PPAARRAA AA CCEELLEEBBRRAAÇÇÃÃOO DDOO TTEERRMMOO DDEE CCOOLLAABBOORRAAÇÇÃÃOO

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a entidade deverá atender aos seguintes
requisitos:

5.1.1. Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do
instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei n. 13.019,
de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades
cooperativas (art.33, §§ 2º e 3º, Lei n. 13.019 de 2014);



29/01/2024 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 4444

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 738

6

5.1.2. Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em
caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei n. 13.019, de 2014, e cujo
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III,
Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as
sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei n. 13.019, de 2014);

5.1.3. Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei n. 13.019, de 2014);

5.1.4. Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um) ano de
existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica –
CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea “a”, da Lei n. 13.019, de 2014, incluído pela Lei n. 13.204,
de 2015);

5.1.5. Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante, a ser comprovada no momento da apresentação da documentação,
podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: instrumentos de parceria firmados com
órgãos e entidades da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras
organizações da sociedade civil; ou relatórios de atividades com comprovação das ações
desenvolvidas; ou publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento
realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela; ou currículos profissionais
de integrantes da organização da sociedade civil, sejam dirigentes, conselheiros, associados,
cooperados, empregados, entre outros; ou declarações de experiência prévia e de capacidade
técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou
de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes,
organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas,
conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou prêmios de relevância recebidos no
País ou no exterior pela organização da sociedade civil (art. 33, caput, inciso V, alínea “b”, da
Lei n. 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III, do Decreto n. 8.726, de 2016);

5.1.6. Possuir instalações e/ou outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto
da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua
contratação ou aquisição com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do
representante legal da Entidade, conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e
Condições Materiais. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada,



29/01/2024 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 4444

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 739

7

sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação
de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c”
e § 5º, da Lei n. 13.019,de 2014, e art. 26, caput, inciso X e § 1º, do Decreto n. 8.726, de
2016);

5.1.7. Deter capacidade técnica e operacional, para o desenvolvimento do objeto da parceria
e o cumprimento das metas estabelecidas, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:
instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; ou relatórios
de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; ou publicações, pesquisas e outras
formas de produção de conhecimento realizadas pela organização da sociedade civil ou a
respeito dela; ou currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil,
sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; ou
declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades
ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por
órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos
sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas;
ou prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela organização da sociedade civil.
Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida a
contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços
de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput,
inciso V, alínea “c” e § 5º, da Lei n. 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III e § 1º, do
Decreto n. 8.726, de 2016);

5.1.8. Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições,
de dívida ativa e trabalhista a ser: Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com efeitos de
Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO
AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS); Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de
Débitos Estaduais; Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos
Municipais; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos
por Lei; Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de
Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei n. 12.440 de 07 de julho de 2011; (art. 34,
caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, incisos IV a VI e § 2º a 4º, do
Decreto n. 8.726, de 2016);
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5.1.9. Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou
cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa,
certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei n. 13.019, de
2014);

5.1.10. Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação
nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone,
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo
III – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei n.
13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto n. 8.726, de 2016);

5.1.11. Comprovar que atua no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput,
incisoVII, da Lei n. 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VIII, do Decreto n. 8.726, de 2016);

5.2 Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a Entidade que:

5.2.1. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a
funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

5.2.2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39,
caput, inciso II, da Lei n. 13.019, de 2014);

5.2.3 Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou
dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação
aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam
constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros de Poder os
integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e
6º, da Lei n. 13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§1º e 2º, do Decreto n. 8.726, de
2016);

5.2.4. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos,
exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda,
a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art.
39, caput, inciso IV, da Lei n. 13.019, de 2014);
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5.2.5. Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração
de idoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no
inciso II do art. 73 da Lei n. 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73
da Lei n. 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei n. 13.019, de 2014);

5.2.6. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei n. 13.019, de 2014);

5.2.7. Tenha entre seus dirigentes, pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da
Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei n. 13.019, de 2014); ou.

5.2.8. Cujo objeto social não se relacione às características do projeto ou que não disponham
de condições técnicas para executar o objeto previsto neste edital.

66.. CCOOMMIISSSSÃÃOO DDEE SSEELLEEÇÇÃÃOO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente
Chamamento Público, devendo ser observado o art. 5º do Decreto Municipal n. 123/2017,
datado de 30 de março de 2017;

6.1.1. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado,
nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado,
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer Entidade participante do
chamamento público (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei n. 13.019, de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do
Decreto n. 8.726, de 2016, mais, o art. 5º, § 3º, do Decreto Municipal n. 123/2017, datado de
30 de março de 2017).
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6.1.2. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do
substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei n.
13.019,de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 8.726, de 2016).

6.2. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento
técnico de especialista que não seja membro desse colegiado.

6.3. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou
para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

77.. DDAA FFAASSEE DDEE SSEELLEEÇÇÃÃOO

7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
TTaabbeellaa 11::
EETTAAPPAA DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO DDAA EETTAAPPAA DDAATTAASS

11 Publicação do Edital de Chamamento Público 29/01/2024
22 Envio das propostas pelos participantes 3300..0011..22002244 àà 2200..0022..22002244

33 Etapa competitiva de avaliação das propostas
pela Comissão de Seleção

21.02.2024 à 23.02.2024

44 Divulgação do resultado preliminar 26.02.2024

55 Interposição de recurso contra o resultado
preliminar

27.02.2024 à 04.03.2024

66 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 05.03.2024 à 08.03.2024

77 Homologação e publicação do resultado
definitivo da fase de seleção, com divulgação das

decisões recursais proferidas

11.03.2024

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a
celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei n. 13.019, de 2014) e a não ocorrência de
impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei n. 13.019, de 2014) e posterior à
etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas a(s) Entidades(s)
selecionada(s) (mais bem classificada/s), nos termos do art. 28 da Lei n. 13.019, de 2014.
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77..33.. EEttaappaa 11: Publicação do Edital de Chamamento Público:

7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de
Faxinal dos Guedes, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas,
contado da data de publicação do Edital.

77..44.. EEttaappaa 22:: Envio das propostas pelas Entidades:

7.4.1. As propostas serão apresentadas pelas Entidades, em meio físico, dos dias 3300..0011..22002244 àà
2200..0022..22002244, nos horários das 7h30m às 17h30m e das 13h00m até às 17 horas, na Secretaria
Municipal de Fazenda e Administração, sito Av. Rio Grande do Sul, n. 458, Centro, Município
de Faxinal dos Guedes/Estado de Santa Catarina.

7.4.2. As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação da
instituição proponente e meios de contato, com a inscrição:

AAOO MMUUNNIICCÍÍPPIIOO DDEE FFAAXXIINNAALL DDOOSS GGUUEEDDEESS-- SSCC
EEDDIITTAALL DDEE CCHHAAMMAAMMEENNTTOO PPÚÚBBLLIICCOO NN.. 2255//22002244
PPRROOPPOOSSTTAA//PPRROOJJEETTOO
PPRROOPPOONNEENNTTEE ((NNOOMMEE CCOOMMPPLLEETTOO DDAA OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO CCIIVVIILL))
NNOOMMEE DDOO RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL
EE--MMAAIILL::
TTEELLEEFFOONNEE::

77..44..22..11.. AA pprrooppoossttaa ddeevveerráá sseerr eenntteegguuee jjuunnttoo aa SSeeccrreettaarriiaa MMuunniicciippaall ddee FFaazzeennddaa ee
AAddmmiinniissttrraaççããoo ddaa PPrreeffeeiittuurraa MMuunniicciippaall ddee FFaaxxiinnaall ddooss GGuueeddeess,, nnoo sseegguuiinnttee eennddeerreeççoo:: AAvv.. RRiioo
GGrraannddee ddoo SSuull,, nn.. 445588,, CCeennttrroo,, CCEEPP 8899..669944--000000,, MMuunniiccííppiioo ddee FFaaxxiinnaall ddooss GGuueeddeess//SSCC..

7.4.3. Na hipótese do sub item anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá ter
todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo
representante legal da Entidade proponente.

7.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida,
assim como, não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e
formalmente solicitados pelo Secretário Municipal de Fazenda e Administração.
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7.4.5. Cada Entidade poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais
de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última enviada conforme item
7.4.2. deste Edital.

7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas, conforme Anexo VI –
Modelo da Proposta, deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes informações, sob pena
de eliminação do certame:

a) Projeto proposto;
b) A descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;
c) As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o
cumprimento das metas;
d) Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
e) Capacidade técnico-operacional da instituição proponente;
f) O valor global.

7.4.7. É obrigatório o uso do formulário Modelo da Proposta – Anexo VI e deverá ser
preenchido em consonância com o Anexo VII - Diretrizes para Elaboração da Proposta.

7.4.8. Somente serão avaliadas as propostas recebidas até o prazo limite de envio das
propostas pelas Entidades constante da TTaabbeellaa 11.

77..55.. EEttaappaa 33:: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção:

7.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará
as propostas apresentadas pelas Entidades concorrentes. A análise e julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica
para exercer seu julgamento;

7.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na TTaabbeellaa 11 para conclusão do
julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção,
podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 (trinta)
dias;

7.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento
estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido nos Anexos: VI – Modelo da Proposta e
VII – Diretrizes para Elaboração da Proposta e do Plano de Trabalho;
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7.5.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:
TTaabbeellaa 22

CCrriittéérriiooss ddee JJuullggaammeennttoo MMeettooddoollooggiiaa ddee PPoonnttuuaaççããoo PPoonnttuuaaççããoo
MMááxxiimmaa ppoorr

IItteemm
A – Informações sobre
ações a serem
executadas, metas a
serem atingidas,
indicadores que aferirão o
cumprimento das metas e
prazos para a execução
das ações e para o
cumprimento das metas

Grau pleno de atendimento (4,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (2,0 pontos)

Não atendimento ou antendimento insatisfatório (0,0)
OBS: A atribuição da nota “zero” neste critério implica na
eliminação da proposta, por força do aarrtt.. 1166,, §§ 22ºº,, iinncciissooss
IIII ee IIIIII, do DDeeccrreettoo nn..oo 88..772266 ddee 22001166

4,0

BB –– AAddeeqquuaaççããoo ddaa
pprrooppoossttaa aaooss oobbjjeettiivvooss
eessppeeccííffiiccooss eemm qquuee ssee

iinnsseerree aa ppaarrcceerriiaa

Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (1,0 ponto)

O não atendimento ou atendimento insatisfatório (0,0)
OBS: A atribuição da nota “zero” neste critério implica
eliminação da proposta, por força do caput do aarrtt 2277 ddaa
LLeeii 1133..001199//22001144, c/c aarrtt 99ºº,, §§ 22ºº,, iinncciissoo II,, ddoo DDeeccrreettoo nnoo

88..772266,, ddee 22001166

2,0

C – Descrição da realidade
do objeto da parceria e do
nexo/relação entre essa

realidade e a atividade ou
projeto proposto

Grau pleno de atendimento (2,0 pontos)
Grau satisfatório de atendimento (1,0 ponto)

O não atendimento ou atendimento insatisfatório (0,0)
OBS: A atribuição da nota “zero” neste critério implica na
eliminação da proposta, por força do caput do aarrtt.. 2277 ddaa
LLeeii 1133..001199//22001144,, c/c aarrtt 99ºº,, §§ 22ºº.. IInncciissoo II,, ddoo DDeeccrreettoo nnoo

88..772266,, ddee 22001166.

2,0

DD –– CCaappaacciiddaaddee ttééccnniiccoo--
ooppeerraacciioonnaall ddaa iinnssttiittuuiiççããoo
pprrooppoonneennttee,, ppoorr mmeeiioo ddee
eexxppeerriiêênncciiaa ccoommpprroovvaaddaa

nnoo ppoorrttffóólliioo ddee rreeaalliizzaaççõõeess
nnaa ggeessttããoo ddee aattiivviiddaaddeess
oouu pprroojjeettooss rreellaacciioonnaaddooss
aaoo oobbjjeettoo ddaa ppaarrcceerriiaa oouu
ddee nnaattuurreezzaa sseemmeellhhaannttee

Grau pleno de capacidade técnico-operacional (2,0)
Grau satisfatório de capacidade técnico-operacional (1,0)

Não atendimento ou atedimento insatisfatório do
requisito de capacidade técnico-operacional (0,0)

OBS: A atribuição de nota “zero” neste critério implica na
eliminação da proposta, por falta de capacidade técnica e
operacional da OSC (aarrtt 3333,, ccaappuutt,, iinncciiccoo VV,, aallíínneeaa ““CC””,, ddaa
LLeeii nn.. 1133..001199//22001144))

2,0

PPoonnttuuaaççããoo MMááxxiimmaa GGlloobbaall 1100,,00

7.5.5. A falsidade de informações nas propostas, deverá acarretar a eliminação da proposta,
podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente
e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento
de eventual crime.
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7.5.6. Serão eliminadas aquelas propostas:

7.5.6.1. Cuja pontuação total for inferior a 7,0 (sete) pontos;

7.5.6.2. Que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), (C) e (D); ou ainda que
não contenham, no mínimo, as seguintes informações: aa ddeessccrriiççããoo ddaa rreeaalliiddaaddee oobbjjeettoo ddaa
ppaarrcceerriiaa ee oo nneexxoo ccoomm aa aattiivviiddaaddee oouu oo pprroojjeettoo pprrooppoossttoo;; aass aaççõõeess aa sseerreemm eexxeeccuuttaaddaass,, aass
mmeettaass aa sseerreemm aattiinnggiiddaass ee ooss iinnddiiccaaddoorreess qquuee aaffeerriirrããoo oo ccuummpprriimmeennttoo ddaass mmeettaass;; ooss pprraazzooss
ppaarraa aa eexxeeccuuççããoo ddaass aaççõõeess ee ppaarraa oo ccuummpprriimmeennttoo ddaass mmeettaass;; ee oo vvaalloorr gglloobbaall pprrooppoossttoo (art.
16, §2º, incisos I a IV, do Decreto n. 8.726, de 2016);

7.5.6.3. Que estejam em desacordo com o Edital (art. 16, § 2º, do Decreto n. 8.726, de 2016).

7.5.7. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com
a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das
notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos
critérios de julgamento.

7.5.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na
maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o
desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de
julgamento (B), (C) e (D) Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada
vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será
decidida por sorteio.

77..66.. EEttaappaa 44: Divulgação do resultado preliminar:

7.6.1. A Comissão de Seleção divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na
página do sítio oficial do Município de Faxinal dos Guedes: wwwwww..ffaaxxiinnaall..sscc..ggoovv..bbrr e no Diário
Oficial dos Municípios, disponível em ddiiaarriioommuunniicciippaall..sscc..ggoovv..bbrr, iniciando-se o prazo para
recurso.

77..77.. EEttaappaa 55: Interposição de recursos contra o resultado preliminar:

7.7.1. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção;
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7.7.2. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão
apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação
da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei n. 9.784, de
1999). NNããoo sseerrããoo ccoonnhheecciiddooss rreeccuurrssooss iinntteerrppoossttooss ffoorraa ddoo pprraazzoo.

7.7.3. Os recursos deverão ser encaminhados em envelope fechado e com identificação da
instituição proponente e meios de contato, com a inscrição ““RReeccuurrssoo –– EEddiittaall ddee CChhaammaammeennttoo
PPúúbblliiccoo nn.. 2255//22002244 e eennttrreegguueess ee pprroottooccoollaaddoo ppeessssooaallmmeennttee jjuunnttoo aa SSeeccrreettaarriiaa MMuunniicciippaall ddee
FFaazzeennddaa ee AAddmmiinniissttrraaççããoo,, cciittoo AAvv.. RRiioo GGrraannddee ddoo SSuull,, nn.. 445588,, CCeennttrroo –– CCEEPP 8899..669944--000000 ––
FFAAXXIINNAALL DDOOSS GGUUEEDDEESS –– SSCC,, nnoo hhoorráárriioo ddaass 0077hh3300mm ààss 1111hh3300mm ee ddaass 1133hh0000mm ààss 1177hh0000mm.

7.7.4. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à
defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os
devidos custos na reprodução das respectivas cópias.

77..88.. EEttaappaa 66:: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção:

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará;

7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo
de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões;

7.8.3. Os recursos que não forem reconsiderados pela Comissão de Seleção no prazo de 5
(cinco) dias, contados do recebimento, deverão ser encaminhados ao Prefeito para decisão
final;

7.8.4. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo
máximo de 5 (cinco) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve ser
explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso,
serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão;

7.8.5. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável
pela condução do processo de seleção.O acolhimento de recurso implicará invalidação
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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77..99.. EEttaappaa 77:: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver):

7.9.1. Após o julgamento dos recursos ou transcurso do prazo sem interposição de recurso, a
Comissão de Seleção deverá homologar e divulgar no portal wwwwww..ffaaxxiinnaall..sscc..ggoovv..bbrr e no Diário
Oficial do Município, disponível em ddiiaarriioommuunniicciippaall..sscc..ggoovv..bbrr, o resultado definitivo da
primeira fase do processo de seleção;

7.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, § 6º, da
Lei n. 13.019, de 2014);

7.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, o
Município dará prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo
de celebração.

88.. DDAA FFAASSEE DDEE CCEELLEEBBRRAAÇÇÃÃOO

8.1 A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de
parceria:
TTaabbeellaa 33 ––
EETTAAPPAA DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO DDAA EETTAAPPAA

11 CCoonnvvooccaaççããoo ddaa((ss)) EEnnttiiddaaddee((ss)) sseelleecciioonnaaddaa((ss)) ppaarraa aapprreesseennttaaççããoo ddoo ppllaannoo ddee
ttrraabbaallhhoo ee ccoommpprroovvaaççããoo ddoo aatteennddiimmeennttoo ddooss rreeqquuiissiittooss ppaarraa cceelleebbrraaççaaoo ddaa

ppaarrcceerriiaa ee ddee qquuee nnããoo iinnccoorrrree nnooss iimmppeeddiimmeennttooss ((vveeddaaççõõeess)) lleeggaaiiss..
2 Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da(s) parceria(s) e

de que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de
trabalho.

33 AAjjuusstteess nnoo ppllaannoo ddee ttrraabbaallhhoo ee rreegguullaarriizzaaççããoo ddee ddooccuummeennttaaççããoo,, ssee nneecceessssáárriioo..
4 Parecer do órgão técnico e assinatura do termo de colaboração
55 PPuubblliiccaaççããoo ddoo eexxttrraattoo ddoo tteerrmmoo ddee ccoollaabboorraaççããoo nnoo DDiiáárriioo OOffiicciiaall ddooss MMuunniiccííppiiooss

88..22.. EEttaappaa 11:: CCoonnvvooccaaççããoo ddaa((ss)) EEnnttiiddaaddee((ss)) sseelleecciioonnaaddaa((ss)) ppaarraa aapprreesseennttaaççããoo ddoo ppllaannoo ddee
ttrraabbaallhhoo ee ccoommpprroovvaaççããoo ddoo aatteennddiimmeennttoo ddooss rreeqquuiissiittooss ppaarraa cceelleebbrraaççããoo ddaa ppaarrcceerriiaa,, ee ddee qquuee
nnããoo iinnccoorrrree nnooss iimmppeeddiimmeennttooss ((vveeddaaççõõeess)) lleeggaaiiss::
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8.2.1 Para a celebração da parceria, o Município convocará a(s) Entidade(s) selecionada(s)
para, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de
trabalho (art. 25 do Decreto n. 8.726 de 2016) e a documentação exigida para comprovação
dos requisitos para a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais
(arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei n. 13.019, de 2014, e arts. 26 e 27 do Decreto n. 8.726, de
2016);

8.2.2. Por meio do plano de trabalho a(s) Entidade(s) selecionada(s) deverá(ão) apresentar o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei n. 13.019, 2014, e o art. 25
do Decreto n. 8.726, de 2016), observados os anexos VV –– MMooddeelloo ddoo PPllaannoo ddee TTrraabbaallhhoo e VVIIII ––
DDiirreettrriizzeess ppaarraa aa EEllaabboorraaççããoo ddaa PPrrooppoossttaa ee ddoo PPllaannoo ddee TTrraabbaallhhoo;;

8.2.3. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) Identificação e credenciais do proponente, objetivos sociais da entidade, com informações
relativas à capacidade técnica e operacional para a execução do objeto;

b) Descrição do título, do objeto e da finalidade do projeto, de modo a permitir a
identificação precisa do que se pretende realizar ou obter;

c) Justificativa contendo a caracterização do interesse público do objeto, evidenciando os
benefícios econômicos e sociais a serem obtidos;

d) Especificação de todas as demais fontes de recursos que irão financiar o objeto, com
valores estimados, se for o caso;

e) Plano de aplicação com orçamento detalhado dos bens e serviços a serem adquiridos ou
contratados;

f) Cronograma físico de execução;

g) Cronograma financeiro de desembolso;

h) Especificação completa dos bens a serem produzidos ou adquiridos, bem como dos
serviços a serem contratados, discriminando o custo de sua aquisição no mercado;



29/01/2024 (Segunda-feira) DOM/SC - Edição N° 4444

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 750

18

i) Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre
essa realidade e as atividades ou projeto e metas a serem atingidas;

j) Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;

k) Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos
projetos abrangidos pela parceria;

l) Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles
atreladas.

8.2.4. Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;

8.2.5. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “k” do item 8.2.3 deste Edital
deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos
apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma
natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações
profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer
outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotações, a OSC deverá
apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas
cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fornecedor
específico. Para comprovar a compatibilidade de custos de determinados itens, a entidade
poderá, se desejar, utilizar-se de ata de registro de preços vigente, consultando e
encaminhando atas disponíveis no Portal de Compras Públicas.

8.2.6. Além da apresentação do plano de trabalho, a(s) Entidade(s) selecionada(s), no mesmo
prazo acima de 15 (quinze) dias corridos, deverá comprovar o cumprimento dos requisitos
previstos no iinncciissoo II ddoo ccaappuutt ddoo aarrtt.. 22ºº,, nnooss iinncciissooss II aa VV ddoo ccaappuutt ddoo aarrtt.. 3333 ee nnooss iinncciissooss IIII aa
VVIIII ddoo ccaappuutt ddoo aarrtt.. 3344 ddaa LLeeii nn.. 1133..001199,, ddee 22001144,, ee aa nnããoo ooccoorrrrêênncciiaa ddee hhiippóótteesseess qquuee
iinnccoorrrraamm nnaass vveeddaaççõõeess ddee qquuee ttrraattaa oo aarrtt.. 3399 ddaa rreeffeerriiddaa LLeeii, que serão verificados por meio
da apresentação dos seguintes documentos:

I. Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências
previstas no art. 33 da Lei n. 13.019, de 2014;

II. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio
eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a Entidade
existe há, no mínimo, três anos com cadastro ativo;
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III. Comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de
natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo
ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) Instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

b) Relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

c) Currículos profissionais de integrantes da Entidade, sejam dirigentes, conselheiros,
associados, cooperados, empregados, entre outros;

d) Declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil,
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de
políticas públicas;

IV. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

V. Certidão de Débitos Municipais;

VI. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CRF/FGTS;

VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

VIII. Relação nominal atualizada dos dirigentes da Entidade, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, de cada um deles,
conforme AAnneexxoo IIIIII –– DDeeccllaarraaççããoo ee RReellaaççããoo ddooss DDiirriiggeenntteess ddaa EEnnttiiddaaddee;

IX. Cópia de documento que comprove que a Entidade funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;

X. Declaração do representante legal da Entidade com informação de que a organização e
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n. 13.019,
de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no AAnneexxoo IIVV ––
DDeeccllaarraaççããoo ddaa NNããoo OOccoorrrrêênncciiaa ddee IImmppeeddiimmeennttooss;
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XI. Declaração do representante legal da Entidade sobre a existência de instalações e outras
condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com
recursos da parceria, conforme AAnneexxoo IIII –– DDeeccllaarraaççããoo ssoobbrree IInnssttaallaaççõõeess ee CCoonnddiiççõõeess MMaatteerriiaaiiss;

XII. Cópia autenticadas do RG e CPF do presidente e tesoureiro de entidade ou do ocupante
de cargo equivalente;

XIII. Cópia autenticada da ata da última assembleia que elegeu o corpo dirigente da entidade,
registrada no cartório competente;

XIV. Cópia do alvará de funcionamento fornecido pela Prefeitura Municipal;

XV. Comprovante de abertura de conta corrente vinculada ao projeto;

XVI. Cópia da Lei de utilidade pública, quando exigida pela legislação da concedente;

XVII - Certidão Negativa de débitos tributários e de dívida ativa estadual;

XVIII - Relatório de atividades desenvolvidas nos últimos 12 (doze) meses;

8.2.7. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso
das certidões previstas nos incisos IV, V, VI, VII e XVIII logo acima.

8.2.8. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos
impostos nesta Etapa serão apresentados pela Entidade selecionada, deverão ser entregues
pessoalmente no endereço informado no item 7.4.2 deste Edital.

88..33 EEttaappaa 22:: VVeerriiffiiccaaççããoo ddoo ccuummpprriimmeennttoo ddooss rreeqquuiissiittooss ppaarraa cceelleebbrraaççããoo ddaa ppaarrcceerriiaa ee ddee qquuee
nnããoo iinnccoorrrree nnooss iimmppeeddiimmeennttooss ((vveeddaaççõõeess)) lleeggaaiiss.. AAnnáálliissee ddoo ppllaannoo ddee ttrraabbaallhhoo::

8.3.1. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela Comissão, do atendimento,
pela Entidade selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre
nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na Etapa anterior.
Esta Etapa 2 engloba, ainda, a análise do plano de trabalho;
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8.3.2. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações
já apresentadas na proposta apresentada pelo Entidade, observados os termos e as condições
constantes nesse edital e nos seus anexos (art. 25, § 2º, do Decreto n. 8.726 de 2016). Para
tanto, a Comissão poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos do
§ 3º do art. 25 do mesmo Decreto;

8.3.3. Nos termos do § 1º do art. 28 da Lei n. 13.019, de 2014, na hipótese de a Entidade
selecionada não atender aos requisitos previstos na EEttaappaa 11 da fase de celebração, incluindo
os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada
poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela
apresentada;

8.3.4 Em conformidade com o § 2º do art. 28 da Lei n. 13.019, de 2014, caso a Entidade
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da EEttaappaa 11 da fase de
celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa
2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

88..44.. EEttaappaa 33:: AAjjuusstteess nnoo ppllaannoo ddee ttrraabbaallhhoo ee rreegguullaarriizzaaççããoo ddee ddooccuummeennttaaççããoo,, ssee nneecceessssáárriioo::

8.4.1. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado
evento que impeça a celebração, a Entidade será comunicada do fato e instada a regularizar
sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da parceria
(art. 28 do Decreto n. 8.726, de 2016).

8.4.2. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado pela
Entidade, a Comissão solicitará a realização de ajustes e a Entidade deverá fazê-lo em até 15
(quinze) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação apresentada (art. 25,
§§ 3º e 4º, do Decreto n. 8.726, de 2016).

88..55.. EEttaappaa 44:: PPaarreecceerr ddee óórrggããoo ttééccnniiccoo aassssiinnaattuurraa ddoo tteerrmmoo ddee CCoollaabboorraaççããoo::

8.5.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão do
Parecer Técnico pela Comissão;

8.5.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, §
5º, do Decreto n. 8.726, de 2016);
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8.5.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na EEttaappaa 11 da fase de
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a Entidade fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração;

8.5.4. A Entidade deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de
dirigentes, quando houver (art. 26, § 5º, do Decreto n. 8.726, de 2016).

88..66.. EEttaappaa 55:: PPuubblliiccaaççããoo ddoo eexxttrraattoo ddoo tteerrmmoo ddee CCoollaabboorraaççããoo nnoo DDiiáárriioo OOffiicciiaall ddooss MMuunniiccííppiiooss::

8.6.1. O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei n.
13.019, de 2014).

99.. DDAA PPRROOGGRRAAMMAAÇÇÃÃOO OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA EE DDOO VVAALLOORR PPRREEVVIISSTTOO PPAARRAA AA RREEAALLIIZZAAÇÇÃÃOO DDOO
OOBBJJEETTOO

9.1. Os recursos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital são provenientes da seguinte dotação orçamentária:

0066..000011 –– SSeeccrreettaarriiaa MMuunniicciippaall ddee AAggrriiccuullttuurraa ee DDeesseennvvoollvviimmeennttoo EEccoonnôômmiiccoo
22..005522 –– MMaannuutteennççããoo ddaass AAttiivviiddaaddeess ddee AAppooiioo aaoo AAggrriiccuullttoorr
33..33..9900..0000..0000..0000..0000 –– AApplliiccaaççããoo DDiirreettaass

9.2. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de cada
parcela da despesa, a ser transferida pela Secretaria Municipal de Fazenda e Administração,
nos exercícios subsequentes, será realizada mediante registro contábil e deverá ser
formalizada por meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício
em que a despesa estiver consignada (art. 24, parágrafo único, e art. 43, § 1º, inciso II, do
Decreto n. 8.726, de 2016);

9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de RR$$ 77..000000,,0000 (sete mil reais). Nos casos
das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da
seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será
indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.
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9.4. O exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a
proposta apresentada pela(s) Entidade(s) selecionada(s).

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei n. 13.019, de
2014, e nos arts. 33 e 34 do Decreto n. 8.726, de 2016.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com
recursos da parceria, a(s) Entidade(s) deverá(ão) observar o instrumento de parceria e a
legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da
Lei n. 13.019, de 2014, nos arts. 35 a 42 do Decreto n. 8.726, de 2016, Instrução Normativas
do Tribunal de Contas do Estado. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não
podendo a(s) Entidade(s) ou seu(s) dirigente(s) alegar(em), futuramente, que não a conhece,
seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art. 46 da Lei n.
13.019, de 2014):

a) Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de
pessoal próprio da Entidade, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas
com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais
encargos sociais e trabalhistas;

b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a
execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao
valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre
outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e
serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamentos e materiais.
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9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança,
de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias do
Município.

10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária
e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e
conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a Administração Pública
Municipal firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não
têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

10.1 Não será exigida qualquer contrapartida da Entidade selecionada.

1111.. DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS FFIINNAAIISS

11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de
FAXINAL DOS GUEDES, com prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas,
contado da data de publicação do Edital.

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10
(dez) dias da data limite para envio das propostas protocolada no endereço informado no sub
item 7.4.2 deste Edital. As respostas as impugnações caberão a Comissão de Seleção.

11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital
e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da
data-limite para envio da proposta, protocolada no endereço informado no sub item 7.4.2
deste Edital. Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos
do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.
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11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,
alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.3 A Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e o Departamento Jurídico resolverá
os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições
legais e os princípios que regem a administração pública.

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a
indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá
acarretara eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas
cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade
ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento,
rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei n. 13.019, de
2014.

11.6. O Município não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste
Chamamento Público.

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas
correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das
entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por
parte da administração pública.

11.8. O presente Edital terá vigência de 12 (doze meses) a contar da data da homologação do
resultado definitivo.
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11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:

Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
Anexo III – Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo V – Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo VI – Modelo da Proposta;
Anexo VII – Diretrizes para Elaboração da Proposta e do Plano de Trabalho;
Anexo VIII – Minuta do Termo de Colaboração;
Anexo IX – Demais Declarações

Faxinal dos Guedes/SC, 26 de janeiro de 2024.

GGIILLBBEERRTTOO AANNGGEELLOO LLAAZZZZAARRII
PPrreeffeeiittoo MMuunniicciippaall


